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ACTA N.º1 

Pedido de esclarecimentos 

 

No dia 16 de maio de 2019 pelas, 15:30 horas, no Salão Nobre do edifício da Câmara Municipal de Alfandega da Fé, 

reuniu o júri do procedimento, nomeado por despacho da Sr.ª Presidente da Câmara Municipal, datado de 24 Abril de 

Aquisição de Serviços de Comunicações

Fixas e Móveis --------

 

Da análise efetuada a todas as propostas, o Júri constatou a necessidade de solicitar um pedido de esclarecimentos, 

sobre as propostas apresentadas pelos concorrentes a seguir referidos, para efeitos da análise e da avaliação das 

mesmas, antes de elaborar um relatório preliminar, devidamente fundamentado, de acordo com a possibilidade 

facultada através do artigo 72.º do CCP- Código dos Contratos Públicos.----------------------------------------------------------------

 

Concorrente  MEO  SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES E MULTIMÉDIA S.A., 

Nos termos da Cláusula 25.ª Serviço comunicações, do Caderno de Encargos, vimos solicitar os seguintes 

esclarecimentos: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Relativamente aos elementos a constar no Domínio, email Avançado, email Base e Mail em Massa, parte final e 

integrante do Caderno de Encargos, e da presente Cláusula; verificou-se que no que se refere em concreto ao 

 na vossa proposta apresentam 20 quantidades em vez das 30 solicitadas. ----------------------------------------------

Nestas circunstâncias, pergunta-se se foi um mero lapso da vossa parte, na sua quantificação ou eventualmente se 

apresenta a uma melhor solução para o pretendido. -------------------------------------------------------------------------------------------

 

Concorrente  NOS  COMUNICAÇÕES, S.A., 

Nos termos da Cláusula 25.ª Serviço comunicações, do Caderno de Encargos, vimos solicitar os seguintes 

esclarecimentos: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Relativamente aos elementos a constar na Distribuição dos telefones por local, parte integrante do Caderno de 

Encargos e da presente Cláusula, verificou-se que em relação ao Centro de Manutenção , os equipamentos expressos 

na vossa proposta (página 14/18) numa primeira análise constata-se que não correspondem ao solicitado, ou pelo 

menos o equipamento a implementar, diverge no todo ou em parte dadas as características solicitadas, para efeitos de 

uma adequada avaliação. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 

Em relação às Linhas Analógicas,TV Fibra e ADSL parte final e integrante do Caderno de Encargos, e da presente 

Cláusula, verificou-se que em relação ao , e E  os equipamentos expressos na vossa 

proposta (página 15/18), numa primeira análise não correspondem ao solicitado, ou na verdade não se consegue de 

todo verificar se estão lá implícitos todos os requisitos exigidos, para cumprimento do pretendido, para efeitos de uma 

adequada avaliação e ponderação. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 

Perante estas circunstâncias, solicita-se que procedam a uma explicação e os devidos esclarecimentos às duas 

questões colocadas. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Concorrente  VODAFONE  COMUNICAÇÕES PESSOAIS, S.A., 

Nos termos da Cláusula 25.ª Serviço comunicações, do Caderno de Encargos, vimos solicitar os seguintes 

esclarecimentos: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

No que se refere ao serviço de Internet em fibra ótica - Fibra para acesso a internet com débitos simétricos, parte 

integrante do Caderno de Encargos e da presente Cláusula, verificou-se que em relação a este serviço não se vislumbra 

de forma expressa uma solução para este serviço, numa primeira observação (constata-se de certa forma que tal 

acesso de circuito dedicado para suporte de Comunicações de 30 mbps vem integrado no Serviço Telefónico Fixo-

Móvel Central Virtual). Solicita-se assim se corresponde ao solicitado, e se porventura é considerada a melhor solução 

para o pretendido. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Nestas circunstâncias, solicita-se que procedam a uma explicação e os devidos esclarecimentos à questão colocada. --- 

 

Por fim, coloca-se duas questões de âmbito mais genérico para as três operadoras: 

Na eventualidade de vir a ser adjudicado o concurso a um dos concorrentes, e tendo presente as questões técnicas e 

respetivos prazos de instalação referidos no Caderno de Encargos, e sem por em causa a execução do contrato por 

partes dos concorrentes, como vão garantir a devida transposição do serviço existente para o seu serviço, e os prazos 

que prevêem para essa alteração, no sentido de não criar constrangimentos aos utilizadores dos vários serviços 

municipais, e do próprio município. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 

Surgem também dúvidas na análise das propostas, por falta de informação, relativamente como os concorrentes 

poderão garantir a execução/ligação das Linhas Analógicas, assim nesta área solicita-se explicação clara como será 

executada a solução. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Nestas circunstâncias, solicita-se que procedam a uma explicação e os devidos esclarecimentos. 

 

----- Assim, ficam V. Exas. notificadas para se pronunciarem no prazo de três dias úteis, sobre o pedido de 

esclarecimentos, relatados na presente ata. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Nada mais havendo a tratar foi a reunião encerrada e dela lavrada a presente acta.------------------------------------------------- 
 
Alfândega da Fé, 16 de maio de 2019. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

O Júri 

 

 

Presidente: ______________________________________________ 

 

 

1º. Vogal Efectivo _________________________________________ 

 

 

2º. Vogal Efectivo _________________________________________ 
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